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Às 10 horas do dia 10 de fevereiro de 2014, na Sala de Reuniões da Câmara Municipal de

Vereadores de Serafina Corrêa - RS, situada na Avenida Arthur Oscar n°. 1509, reuniu-se a

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL (CCJRF) para a sua U

Reunião de 2014. Sob a presidência da Vereadora Salete Pinto Cadore, integrante mais idosa

enquanto não for eleito o Presidente da CCJRF, registraram presença os seguintes Vereadores
indicados por suas Bancadas: Eleni de Fátima Castro Pizzatto (Bancada do PP); Jairo Vidmar

(Bancada do PMDB); Paulo José Massolini (Bancada do DEM); Salete Pinto Cadore (Bancada do
PMDB) e Silmar Roberto Santin (Bancada do PP). Flavendo número regimental a Presidente
determinou aberta a reunião. - ORDEM DO DIA: - Na pauta a Eleição^e Posse do Presidente,
Relator, Revisor e Suplentes da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final. De imediato, a

Presidente interina procedeu à leitura das indicações de Vereadores feitas pelos Líderes de Bancadas
durante a D Sessão Ordinária em 3 de fevereiro de 2014. Após se realizou o processo de eleição e

houve 0 seguinte resultado: Para Presidente o Vereador Paulo José Massolini; Para Relatora a
Vereadora Eleni De Fátima Castro Pizzatto; Para Revisor o Vereador Jairo Vidmar; Para 1° Suplente

0 Vereador Silmar Roberto Santin; e para 2° Suplente a Vereadora Salete Pinto Cadore. Como regra

geral das Comissões Técnicas Permanentes, os Suplentes assumirão a vaga do Titular faltoso ou
licenciado. Após a composição ser aprovada, a Presidente interina declarou empossados os membros

da CCJRF para o Exercício de 2014. Em seguida assumiu os trabalhos o Presidente Vereador Paulo
José Massolini, com a seguinte ORDEM DO DIA: Aprovado o Parecer n° 1/2014 pela viabilidade

técnica e jurídica do Projeto de Lei n° 2/2014. Aprovado o Parecer n° 2/2014 pela viabilidade técnica

e jurídica do Projeto de Lei lU 9/2014. Aprovado  o Parecer n° 3/2014 pela viabilidade técnica e

jurídica do Projeto de Lei n“ 10/2014. Aprovado o Parecer n“ 4/2014 pela viabilidade técnica e

jurídica do Projeto de Lei n° 15/2014. Aprovado o Parecer n° 5/2014 pela viabilidade técnica e

jurídica do Projeto de Lei n° 16/2014. Aprovado o Parecer n° 6/2014 pela viabilidade técnica e

jurídica do Projet^ Lei n° 17/2014. Com vista na CCJRF ao Projeto de Lei n° 18/2014. Não
.tar encerrou-se a reunião na forma regimental e de que, para constar, eu,

^sidente da CCJRF, determinei fosse lavrada a presente Ata que será

havendo nada mais a t

Paulo José Massolini,

í
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assinada por mim, pela Rel^ra, pelo Revisor e pelos Suplentes.
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